INDICAÇÃO Nº 
503
,  DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja determinada prioridade na participação do Estado na execução de quatro passagens subterrâneas na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, no trecho entre a Curva do “S”  e o bairro Solemar, em Praia Grande, divisa com Mongaguá, Litoral Sul do Estado, destacando-se que as passagens são indispensáveis para garantir a segurança dos pedestres.

Justificativa

O município de Praia Grande tem assumido sozinho a realização de obras viárias importantes, que têm caráter metropolitano, na medida em que os benefícios se estendem aos municípios vizinhos. 

Depois de realizar a duplicação do chamado Acesso 291, hoje Via Expressa Sul, a Municipalidade se vê às voltas com a necessidade de construir quatro passagens subterrâneas na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, no trecho entre a Curva do “S” e o bairro Solemar, na divisa com Mongaguá.

Estudos mostram que as passagens projetadas são indispensáveis para garantir a segurança dos pedestres, que hoje se arriscam atravessando a estrada. As antigas passarelas de concreto se transformaram em verdadeiros elefantes brancos. São rejeitadas pela população e impossíveis de serem usadas por idosos e deficientes físicos.

Conforme proposta já discutida com a Secretaria de Estado dos Transportes, a Prefeitura arcaria com 30% dos custos das passagens, estimados em R$ 8 milhões, ficando o restante sob a responsabilidade do Poder Público estadual. 

Pela importância da obra, entendemos que o Governo do Estado deve priorizá-la, conforme argumentos detalhados na presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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